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LEI Nº 14.153, DE 5 DE MAIO DE 2006

(Projeto de Lei nº 398/04, do Vereador Nabil
Bonduki - PT)

Inclui no Calendário Oficial do Muni-
cípio o evento Primavera dos Livros, e
dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do artigo
84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a se-
guinte lei:
Art. 1º Fica incluído no Calendário Oficial do Município de São
Paulo o evento denominado Primavera dos Livros, realizado
anualmente no segundo semestre, pela LIBRE - Liga Brasileira
de Editores.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta lei, no que
couber, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data
de sua publicação.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 5 de maio de
2006, 453º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 5 de maio
de 2006.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

DECRETO Nº 47.255, DE 5 DE MAIO DE 2006
Regulamenta a Lei nº 13.562, de 22 de
abril de 2003, que dispõe sobre o reem-
bolso ao órgão ou entidade cedente,
nos casos de afastamento de servidores
ou empregados públicos, sem prejuízo
de vencimentos, para prestação de ser-
viços na Prefeitura do Município de São
Paulo.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A:
Art. 1º. A Lei nº 13.562, de 22 de abril de 2003, que dispõe
sobre o reembolso ao órgão ou entidade cedente, nos casos de
afastamento de servidores ou empregados públicos da Admi-
nistração Direta, Indireta ou Fundacional da União, dos Es-
tados, do Distrito Federal e de outros Municípios para, sem
prejuízo de vencimentos, prestar serviços na Prefeitura do Mu-
nicípio de São Paulo, fica regulamentada nos termos deste de-
creto.
Art. 2º. A proposta de solicitação de cessão de servidor ou em-
pregado público referido no artigo 1º deste decreto, com reem-
bolso ao órgão ou entidade cedente, deverá ser submetida ao
Secretário do Governo Municipal, na seguinte conformidade:
I - pelos Secretários Municipais, para o exercício dos cargos de
Secretário-Adjunto e Chefe de Gabinete, e pelos Subprefeitos,
Superintendentes de Autarquias e Presidentes de Fundação,
para o cargo de Chefe de Gabinete, observando-se, em qual-
quer caso, as respectivas disponibilidades orçamentárias;
II - pelos Presidentes ou Diretores-Presidentes de Empresas Pú-
blicas e de Sociedades de Economia Mista, para o exercício das
funções de membro de suas Diretorias Executivas, arcando
com os respectivos ônus financeiros.
Parágrafo único. Em caráter excepcional, os titulares dos ór-
gãos e entidades referidos neste artigo poderão propor a solici-
tação de cessão de servidores ou empregados públicos de que
trata o artigo 1º deste decreto para o exercício de outros
cargos ou funções de suas respectivas estruturas organizacio-
nais, mediante justificativa que, fundamentadamente, de-
monstre o especial interesse público na atuação do profissional
no serviço público municipal.
Art. 3º. A cessão de servidores ou empregados públicos com o
reembolso dos respectivos vencimentos ou salários será prece-
dida de processo administrativo, iniciado pela solicitação a que
se refere o artigo 2º deste decreto, mediante autorização do
Secretário do Governo Municipal, da qual constarão obrigato-
riamente:
I - o motivo e a justificativa da solicitação;
II - o prazo;
III - o cargo em comissão a ser exercido ou a função a ser de-
sempenhada;
IV - a identificação da unidade na qual o servidor ou empre-
gado cedido irá prestar serviços;
V - o valor total a ser mensalmente reembolsado, incluindo os
encargos patronais obrigatórios por lei, tudo devidamente dis-
criminado e nominalmente identificado por parcela remunera-
tória, desconto e tipo de encargo patronal;
VI - a indicação da dotação orçamentária que suportará a des-
pesa, ou a indicação da origem dos recursos orçamentários
disponíveis para o custeio da despesa para a necessária suple-
mentação, conforme o caso, acompanhadas da estimativa do
impacto orçamentário-financeiro, na forma estabelecida no ar-
tigo 4º deste decreto;
VII - o interesse público na atuação do profissional no serviço
municipal, mediante avaliação das circunstâncias e justifica-
tivas presentes em cada caso concreto;
VIII - indicação da legislação do órgão ou entidade cedente
que disciplina a transferência do encargo financeiro ao cessio-
nário.
Parágrafo único. O valor total da remuneração a ser reembol-
sada, a discriminação e identificação das parcelas remunerató-
rias na forma estabelecida no inciso V do “caput” deste artigo,
assim como a indicação da legislação mencionada no inciso
VIII do mesmo dispositivo, constarão de documento oficial for-

§ 1º. Na época própria, na solicitação ao Secretário do Go-
verno Municipal de prorrogação da cessão dos servidores de
que trata este artigo, a Secretaria deverá demonstrar o cumpri-
mento ao disposto no “caput”, bem como dar atendimento ao
disposto nos artigos 3º e 4º deste decreto.
§ 2º. A solicitação de prorrogação da cessão será feita nos
autos do processo que cuidou da cessão inicial.
Art. 12. A critério da autoridade competente, poderão ser con-
cedidas aos servidores ou empregados cedidos, nomeados
para o exercício de cargos de provimento em comissão, a grati-
ficação de gabinete instituída pelo artigo 100 da Lei nº 8.989,
de 29 de outubro de 1979, e a verba de representação insti-
tuída pelo artigo 116 da Lei nº 11.511, de 19 de abril de 1994,
com a redação conferida pela Lei nº 13.117, de 9 de abril de
2001, desde que:
I - haja disponibilidade orçamentária-financeira;
II - o servidor ou empregado cedido não perceba vantagem de
igual natureza no órgão de origem.
Parágrafo único. Para fins de apuração da condição estabele-
cida no inciso II deste artigo, será consultado o órgão cedente
e as informações pertinentes constarão de documento oficial
fornecido pelo respectivo órgão de pessoal ou autoridade com-
petente.
Art. 13. O servidor ou empregado cedido sem prejuízo de ven-
cimentos do órgão de origem para o exercício de cargo em co-
missão ou função na forma deste decreto gozará férias na con-
formidade da legislação do órgão ou entidade cedente, me-
diante prévia comprovação do direito à sua fruição, por docu-
mento oficial expedido pelo órgão de pessoal responsável ou
autoridade competente do respectivo órgão.
§ 1º. Na hipótese do servidor ou empregado não haver com-
pletado o primeiro ano de exercício do cargo ou função muni-
cipal, o período de férias a que faça jus na entidade cedente
será considerado, na Prefeitura, como afastamento sem per-
cepção de vencimentos.
§ 2º. Após o decurso do primeiro ano de exercício do cargo ou
função municipal, as férias gozadas na forma do “caput” deste
artigo serão levadas à conta de férias para os fins e efeitos do
artigo 132 da Lei nº 8.989, de 1979, e registrando-se tal ocor-
rência na freqüência do servidor.
§ 3º. Exclusivamente durante as férias registradas na forma do
§ 2º deste artigo, o servidor terá direito à percepção, de acordo
com o disposto no artigo 133 da Lei nº 8.989, de 1979, de
eventuais gratificações pagas pela Prefeitura, acrescidas de 1/3
(um terço).
Art. 14. Os servidores ou empregados públicos cedidos ficam
sujeitos aos mesmos deveres e proibições, inclusive no tocante
à acumulação de cargos e funções públicas, e ao mesmo re-
gime de responsabilidade vigentes para os demais servidores
públicos municipais, no que couber.
Art. 15. Em nenhuma hipótese a somatória da remuneração a
ser reembolsada na forma deste decreto poderá ultrapassar o
limite estabelecido pelo artigo 37, inciso XI, da Constituição
Federal para o respectivo órgão ou entidade cedente.
Art. 16. Incumbirá à Secretaria Municipal de Gestão o controle
e registro cadastral dos servidores e empregados cedidos à Ad-
ministração Direta nos termos da Lei nº 13.562, de 2003.
Art. 17. Caberá à unidade na qual se encontre o servidor ou
empregado cedido prestando serviços encaminhar, mensal-
mente, ao órgão de origem, a respectiva freqüência contendo
as ocorrências do mês.
Art. 18. Nos casos de cessão de servidores ou empregados pú-
blicos de que trata o artigo 1º deste decreto, para o exercício
de cargos ou funções de Secretário Municipal, Subprefeito, Su-
perintendente de Autarquia, Presidente de Fundação e de Pre-
sidente ou Diretor-Presidente de Empresa Pública ou Sociedade
de Economia Mista, os procedimentos previstos neste decreto
serão observados, no que couber, após a formalização dos res-
pectivos atos de nomeação ou designação.
Art. 19. A Secretaria do Governo Municipal e a Secretaria Mu-
nicipal de Gestão, se e quando necessário, baixarão normas
complementares para a fiel execução deste decreto.
Art. 20. As despesas com a execução deste decreto correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 21. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogado o Decreto nº 45.719, de 18 de fevereiro de
2005.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 5 de maio de
2006, 453º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
JANUARIO MONTONE, Secretário Municipal de Gestão
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 5 de maio
de 2006.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

DECRETO Nº 47.256, DE 5 DE MAIO DE 2006
Altera o artigo 1º do Decreto nº 42.534,
de 23 de outubro de 2002, com re-
dação dada pelo Decreto nº 44.804, de
27 de maio de 2004.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A:
Art. 1º. O artigo 1° do Decreto nº 42.534, de 23 de outubro de
2002, alterado pelo Decreto nº 44.804, de 27 de maio de 2004,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. Ficam declarados de utilidade pública, para
serem desapropriados judicialmente ou adquiridos me-
diante acordo, os imóveis particulares situados nos
Distritos de Itaquera, Artur Alvim, Lajeado, São Mi-
guel, Guaianases e José Bonifácio, necessários à im-
plantação de complexo viário, contidos na área total
de 409.197,78m2 (quatrocentos e nove mil, cento e
noventa e sete metros e setenta e oitenta decímetros
quadrados), compreendendo as áreas e perímetros
abaixo discriminados, indicados nas plantas anexas,
do arquivo do Departamento de Desapropriações,
cujas cópias se encontram juntadas às fls. 47 a 59 do
processo administrativo nº 2006-0.067.367-3:
I - Planta P-27.866-C3:

1) Área 1, com 300,67m2 (trezentos metros e sessenta
e sete decímetros quadrados), delimitada pelo perí-
metro 54-5-65-66-67-68-54;
2) Área 2, com 1.465,87m2 (um mil, quatrocentos e
sessenta e cinco metros e oitenta e sete decímetros
quadrados), delimitada pelo perímetro 69-14-55-70-
56-57-17-71-72-73-69;
3) Área 3, com 1.016,24m2 (um mil, dezesseis metros e
vinte e quatro decímetros quadrados), delimitada pelo
perímetro 74-21-58-75-59-60-76-61-24-77-78-85-74;
4) Área 4, com 1.301,60m2 (um mil, trezentos e um
metros e sessenta decímetros quadrados), delimitada
pelo perímetro 79-31-62-63-80-64-36-81-82-83-84-79;
5) Área 5, com 2.792,90m2 (dois mil, setecentos e no-
venta e dois metros e noventa decímetros quadrados),
delimitada pelo perímetro 37-38-39-40-41-42-43-44-
45-37;
6) Área 6, com 4.817,90m2 (quatro mil, oitocentos e
dezessete metros e noventa decímetros quadrados),
delimitada pelo perímetro 46-47-48-49-50-51-52-53-
46;
II - Planta P-27.867-C3:
1) Área 1, com 1.613,50m2 (um mil, seiscentos e treze
metros e cinqüenta decímetros quadrados), delimitada
pelo perímetro 1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-11-12-13-14-15-
16-1;
2) Área 2, com 24.019,40m2 (vinte e quatro mil, deze-
nove metros e quarenta decímetros quadrados), deli-
mitada pelo perímetro 17-18-19-20-21-22-23-24-25-
26-27-28-29-30-31-32-33-34-35-36-37-38-39-40-41-
42-43-44-45-46-47-48-49-50-51-52-53-54-55-56-57-
58-59-60-61-62-63-64-65-66-67-68-69-70-71-72-73-
74-75-76-77-78-79-80-81-82-83-84-85-86-87-17;
III - Planta P-27.868-C3, área com 42.310,90m2 (qua-
renta e dois mil, trezentos e dez metros e noventa de-
címetros quadrados), delimitada pelo perímetro 1-2-3-
4-5-6-7-8-9-10-11-12-13-14-15-16-17-18-19-20-21-
22-23-24-25-26-27-28-29-30-31-32-33-34-35-36-37-
38-39-40-41-42-43-44-45-1;
IV - Planta P-27.869-C3, área com 26.698,60 m2 (vinte
e seis mil, seiscentos e noventa e oito metros e ses-
senta decímetros quadrados), delimitada pelo perí-
metro 1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-11-12-13-14-15-16-17-18-
19-20-21-22-23-24-25-26-27-28-29-30-31-32-33-34-
35-36-37-38-39-40-41-42-43-44-45-46-47-48-49-50-1;
V - Planta P-27.870-C3:
1) Área 1, com 30.638,50m2 (trinta mil, seiscentos e
trinta e oito metros e cinqüenta decímetros qua-
drados), delimitada pelo perímetro 1-2-3-4-5-6-7-8-9-
10-11-12-13-14-15-16-17-18-19-20-21-22-23-24-25-
26-27-28-29-30-31-32-33-34-35-36-37-38-39-40-41-
42-43-44-45-46-47-48-49-50-51-52-53-54-55-56-57-
58-59-60-61-62-63-64-65-66-67-68-69-70-71-72-73-
74-75-76-1;
2) Área 2, com 934,70m2 (novecentos e trinta e quatro
metros e setenta decímetros quadrados), delimitada
pelo perímetro 77-78-79-80-81-82-77;
VI - Planta P-27.871-C3:
1) Área 1, com 2.874,50m2 (dois mil, oitocentos e se-
tenta e quatro metros e cinqüenta decímetros qua-
drados), delimitada pelo perímetro 1-2-3-4-5-6-7-8-9-
10-11-1;
2) Área 2, com 11.038,60m2 (onze mil, trinta e oito
metros e sessenta decímetros quadrados), delimitada
pelo perímetro 12-13-14-15-16-17-18-19-20-21-22-23-
24-25-26-27-28-29-30-31-32-33-34-12;
3) Área 3, com 2.709,30m2 (dois mil, setecentos e nove
metros e trinta decímetros quadrados), delimitada pelo
perímetro 35-36-37-38-39-40-41-42-43-44-45-46-47-
48-49-35;
4) Área 4, com 12.721,70m2 (doze mil, setecentos e
vinte e um metros e setenta decímetros quadrados),
delimitada pelo perímetro 50-51-52-53-54-55-56-57-
58-59-60-61-62-63-64-65-66-67-68-50;
VII - Planta P-27.872-C3, área com 22.960,20m2 (vinte
e dois mil, novecentos e sessenta metros e vinte decí-
metros quadrados), delimitada pelo perímetro 1-2-3-4-
5-6-7-8-9-10-11-12-13-14-15-16-17-18-19-20-21-22-
23-24-25-26-27-28-29-30-31-32-33-34-35-36-37-38-
39-40-41-42-43-44-45-46-47-48-49-50-51-52-53-54-
55-56-57-58-59-60-61-62-63-64-65-66-67-68-69-70-
71-72-73-74-75-76-77-78-79-80-81-82-83-84-85-86-
87-88-89-90-91-1;
VIII - Planta P-27.873-C3:
1) Área 1, com 3.950,70m2 (três mil, novecentos e cin-
qüenta metros e setenta decímetros quadrados), deli-
mitada pelo perímetro 1-2-3-4-5-6-7-8-1;
2) Área 2, com 33.789,80m2 (trinta e três mil, sete-
centos e oitenta e nove metros e oitenta decímetros
quadrados), delimitada pelo perímetro 9-10-11-12-13-
14-15-16-17-18-19-20-21-22-23-24-25-26-27-28-29-
30-31-32-33-34-35-36-37-38-39-40-41-42-43-44-45-
46-47-48-49-50-51-52-53-54-55-56-57-58-59-60-61-
62-63-64-65-66-67-68-69-70-71-72-73-74-75-76-77-
78-9;
3) Área 3, com 14,60m2 (quatorze metros e sessenta
decímetros quadrados), delimitada pelo perímetro 79-
80-81-82-79;
IX - Planta P-27.874-C3:
1) Área 1, com 26.982,10m2 (vinte e seis mil, nove-
centos e oitenta e dois metros e dez decímetros qua-
drados), delimitada pelo perímetro 1-2-3-4-5-6-7-8-9-
10-11-12-13-14-15-16-17-18-19-20-21-22-23-24-25-
26-27-28-29-30-31-32-33-34-35-36-37-38-39-40-41-
42- 43-44-45-46-47-48-49-50-51-1;
2) Área 2, com 374,10m2 (trezentos e setenta e quatro
metros e dez decímetros quadrados), delimitada pelo
perímetro 52-53-54-55-56-57-58-59-52;
3) Área 3, com 15.452,70m2 (quinze mil, quatrocentos
e cinqüenta e dois metros e setenta decímetros qua-
drados), delimitada pelo perímetro 60-61-62-63-64-
65-66-67-68-69-70-71-72-73-74-75-76-77-78-79-80-
81-82-83-84-85-86-60;

necido pelo órgão de pessoal responsável da entidade ou
órgão cedente ou pela respectiva autoridade competente.
Art. 4º. O processo será submetido ao Secretário do Governo
Municipal depois de obedecidos os seguintes procedimentos,
efetuados na ordem a seguir apresentada:
I - o impacto orçamentário-financeiro a que se refere o inciso
VI do artigo 3º deste decreto deverá vir acompanhado de de-
claração do Titular da Pasta de que o aumento de despesa de-
corrente da solicitação tem adequação orçamentária à dotação
prevista na lei orçamentária do exercício, bem como que
atende aos demais requisitos da Lei Complementar Federal nº
101, de 4 de maio de 2000, especialmente seu artigo 21;
II - verificação quanto ao preenchimento dos requisitos estabe-
lecidos no artigo 3º deste decreto pela Secretaria Municipal de
Gestão, bem como conferência dos impactos mediante ava-
liação e parecer conclusivo quanto aos valores a serem reem-
bolsados, considerando o tipo de encargo patronal e parcelas
remuneratórias, com posterior remessa à Secretaria Municipal
de Planejamento, exceto se a Secretaria Municipal de Gestão
efetuar alterações na proposta original que impliquem modifi-
cação no impacto previsto, caso em que o processo será devol-
vido ao órgão interessado para que se pronuncie novamente
quanto à adequação orçamentária dessas despesas;
III - parecer da Secretaria Municipal de Planejamento quanto
aos aspectos orçamentários e da Secretaria Municipal de Fi-
nanças quanto aos aspectos financeiros, com posterior encami-
nhamento ao Secretário do Governo Municipal.
§ 1º. As estimativas de impacto resultantes da observância do
disposto no inciso I do “caput” deste artigo deverão conter os
acréscimos de despesas para o período em que o servidor ou
empregado público estiver prestando serviços na Prefeitura do
Município de São Paulo, bem como as demais informações ne-
cessárias à demonstração da exatidão dos cálculos apresen-
tados.
§ 2º. Além dos procedimentos previstos nos incisos I a III do
“caput” deste artigo, a unidade responsável deverá atender
aos procedimentos e normas de execução orçamentárias vi-
gentes.
Art. 5º. Satisfeitos os requisitos estabelecidos neste decreto, o
Secretário do Governo Municipal expedirá ofício de solicitação
do servidor ou empregado ao órgão ou entidade cedente.
Parágrafo único. O ofício de solicitação ao órgão ou entidade
cedente, além dos informes julgados necessários, especial-
mente os relativos às disposições dos artigos 8º, 9º, inciso I,
10, 13 e 15 deste decreto, deverá indicar expressamente o
órgão municipal no qual o servidor ou empregado público soli-
citado irá prestar serviços.
Art. 6º. O servidor ou empregado cedido somente será no-
meado para o exercício do cargo em comissão ou assumirá as
funções objeto da prestação de serviço, após comunicação
formal do órgão cedente, à Secretaria do Governo Municipal,
sobre a autorização concedida pela autoridade competente,
para prestação de serviços na Prefeitura do Município de São
Paulo.
Parágrafo único. No ato da posse o servidor ou empregado ce-
dido formalizará sua opção pela remuneração do órgão de
origem.
Art. 7º. Imediatamente após a comunicação formal do órgão
cedente na forma do artigo 6º deste decreto, será providen-
ciada a emissão da respectiva nota de empenho.
Art. 8º. Os órgãos e entidades da Administração Indireta ar-
carão com os ônus financeiros relativos à cessão dos servi-
dores ou empregados por eles solicitados, providenciando as
medidas tendentes à efetivação dos reembolsos aos órgãos ou
entidades cedentes, de acordo com as normas de execução or-
çamentária em vigor.
Art. 9º. Autorizado o reembolso na forma deste decreto, em
sua efetivação mensal deverão ser observadas as seguintes
condições:
I - requerimento mensal de reembolso do órgão pagador da
entidade cedente, acompanhado de demonstrativo dos valores
devidos a título de remuneração do mês, com os respectivos
descontos, encargos patronais obrigatórios por lei e indicação
do valor líquido, tudo devidamente discriminado e nominal-
mente identificado por desconto, por tipo de encargo patronal
e por parcelas remuneratórias, estas últimas com indicação de
sua natureza, para fins de aferição dos valores mencionados
no artigo 10 deste decreto;
II - manifestação da Unidade de Recursos Humanos - URH ou
Supervisão de Gestão de Pessoas - SUGESP da Secretaria ou
Subprefeitura beneficiada pelos serviços do servidor ou empre-
gado cedido, quanto à exatidão e indicação dos valores a
serem reembolsados, bem como informação sobre a freqüência
do servidor ou empregado no mês e sobre a realização da
opção a que se refere o parágrafo único do artigo 6º deste de-
creto.
Parágrafo único. A efetivação do reembolso será feita em pro-
cesso administrativo próprio, do qual constarão os reembolsos
pertinentes ao exercício a que se refere.
Art. 10. O reembolso será feito nos limites da importância lí-
quida paga a título de remuneração pelo órgão ou entidade
cedente ao servidor ou empregado cedido, acrescida dos en-
cargos patronais obrigatórios por lei.
Parágrafo único. Não serão reembolsados valores relativos a
indenizações, prêmios de produtividade, vantagens de natu-
reza eventual e outros auxílios, tais como seguro de vida em
grupo, cesta básica, previdência suplementar, assistência mé-
dica, hospitalar ou odontológica, taxas de administração, que
não se caracterizem como encargo patronal, bem como even-
tuais encargos financeiros.
Art. 11. As Secretarias que tenham a seu serviço servidores ou
empregados públicos cedidos na forma da Lei nº 13.562, de
2003, deverão, até o final do mês de junho de cada ano, comu-
nicar à Assessoria Geral do Orçamento, da Secretaria Muni-
cipal de Planejamento, se há interesse na manutenção da refe-
rida despesa para o exercício seguinte, na forma prevista na
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.
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